
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Art. 16 a 21 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 057/2023 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 Com a finalidade de instruir o presente Projeto de Lei e dar cumprimento ao disposto 

na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, vejamos o impacto orçamentário financeiro gerado pelo presente, esse que “Cria 

cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Currais Novos”, 

calculado sobre a Receita Corrente Líquida do Município para o exercício de 2023, o qual 

entrará em vigor, e as estimativas para os dois subsequentes (2024 e 2025). 

 

O Projeto de Lei em tela, criará cargos de provimento efetivo no âmbito do Poder 

Legislativo do Município, sendo as suas vagas e valores de remuneração determinados 

conforme tabela a baixo: 

          Tabela I – Relação de Cargos, Vagas e Remunerações 

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO 

Analista Legislativo, 

Especialidade Tecnologia 

da Informação 

01 R$ 3.713,30 

Analista Legislativo, 

Especialidade Redação 

Parlamentar 

01 R$ 3.713,30 

 Operador de Mídia 01 R$ 2.224,32 

 Cinegrafista Legislativo 01 R$ 2.224,32 

 Técnico Legislativo 03 R$ 2.224,32 

 Recepcionista Legislativo 01 R$ 2.224,32 

 Agente de Portaria 01 R$ 2.224,32 

 

Ressalte-se que a Câmara Municipal de Currais Novos/RN terá como Receita de 

Duodécimo nesse exercício de 2023, o valor global de R$ 5.798.896,56 (cinco milhões 



 

setecentos e noventa e oito mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis 

centavos), representando o valor mensal de R$ 483.241,38 (quatrocentos e oitenta e três 

mil duzentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos), para custeio das suas despesas 

com folha de pessoal, subsídios, encargos sociais, materiais de consumo, prestadores de 

serviços, assim como aquisição de equipamentos e material permanente. 

 

Nesse sentido, a nossa Constituição Federal de 1988, em seu Art. 29-A, § 1o, regra 

que:  

 

“A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 

cento de sua receita com folha de pagamento, incluído 

o gasto com o subsídio de seus Vereadores” 

 

Com isso, vejamos que atualmente o valor gasto pela Câmara Municipal com a folha 

de pagamento, incluindo os subsídios dos vereadores, pode ser visto no demonstrativo a baixo: 

 

   Tabela II – Despesa Atual com Pessoal (Art. 29-A – CF – Até 70% do Duodécimo) 

NATUREZA PERÍODO 
VALOR 

TOTAL 

Vencimentos, Vantagens e Outras 

Despesas Variáveis de Pessoal 

sem Encargos Sociais 

01/2023 a 09/2023 R$ 1.904.177,20 

Total da Receita de Duodécimo 01/2023 a 09/2023 R$ 4.349.172,42 

PERCENTUAL ATUAL (Até 70%) 43,78% 

                Dados extraídos do RGF Anexo 1, até setembro/2023 

 

Conforme demonstrado no cálculo acima, de acordo com a Decisão nº 1.596/2005 – 

TCE, oriunda do Processo nº 11851/2005 – TC onde diz que não é computado os encargos 

sociais nesse limite, pode ser visto que o Poder Legislativo está cumprindo com o que regra o 

referido dispositivo constitucional.  



 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Complementar nº 101/2000, em seu Art. 20, 

III, “a”, diz que o Poder Legislativo Municipal não poderá gastar com pessoal, valor superior 

à 6% da Receita Corrente Líquida do Município, nesse sentido vejamos o percentual atual: 

 

    Tabela III – Despesa Atual com Pessoal (Art. 20, III, “a” – LRF – Até 6% da RCL) 

NATUREZA PERÍODO VALOR TOTAL 

Vencimentos, Vantagens e Outras 

Despesas Variáveis de Pessoal 

com Encargos Sociais 

10/2022 a 09/2023 R$ 3.128.891,16 

Total da Receita Corrente do 

Município 
10/2022 a 09/2023 R$ 126.324.763,30  

PERCENTUAL ATUAL (Até 6%) 2,48% 

 

Já para fins do cálculo acima, deve ser considerado os encargos sociais e pode ser visto 

que o Poder Legislativo também está cumprindo com o que regra o referido dispositivo de 

responsabilidade fiscal. 

 

Agora, veremos o acréscimo da despesa após entrada em vigor do referido Projeto de 

Lei: 

               Tabela IV – Relação de Cargos, Vagas e Remunerações com valores totais mensais/anuais 

mais provisão de 13º salário, 1/3 férias e Encargos Sociais 

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO 

Analista Legislativo, 

Especialidade Tecnologia 

da Informação 

01 R$ 3.713,30 

Analista Legislativo, 

Especialidade Redação 

Parlamentar 

01 R$ 3.713,30 

 Operador de Mídia 01 R$ 2.224,32 

 Cinegrafista Legislativo 01 R$ 2.224,32 

 Técnico Legislativo 03 R$ 2.224,32 

 Recepcionista Legislativo 01 R$ 2.224,32 

 Agente de Portaria 01 R$ 2.224,32 



 

Valor Total  R$ 22.996,84 

Provisão Para 13º Salário R$ 1.916,40 

Provisão Para 1/3 de Férias R$ 638,80 

Valor Total Mensal R$ 25.552,04 

Encargos Social R$ 5.480,91 

Valor Total Mensal com Encargos R$ 31.032,95 

 

 O valor mensal a ser acrescentado na Despesa Total com Pessoal – DTP da Câmara 

Municipal, será de R$ 31.032,95 (trinta e um mil trinta e dois reais e noventa e cinco 

centavos), mensal e de R$ 384.395,40 (trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e noventa 

e cinco reais e quarenta centavos) anuais. 

  

 No quadro a seguir, veremos como ficará o novo limite de acordo com o Art. 29-A da 

nossa Constituição Federal. 

                  Tabela V – NOVA Despesa com Pessoal (Art. 29-A – CF – Até 70% do Duodécimo) 

NATUREZA PERÍODO VALOR TOTAL 

Vencimentos, Vantagens e Outras 

Despesas Variáveis de Pessoal 

sem Encargos Sociais 

2023 R$ 2.134.145,56 

Total da Receita de Duodécimo 2023 R$ 4.349.172,42 

NOVO PERCENTUAL (Até 70%) 49,07% 

 

Para análise do limite em tela, comparando os dados da Tabela II com a Tabela V, o 

valor acrescido será de R$ 226.968,36 (duzentos e vinte e seis mil novecentos e sessenta e 

oito reais e trinta e seis centavos), e o percentual acrescido será de 5,29%. 

 

Para o limite contido no Art. 20, III, “a” da LRF, veremos o valor e percentual que 

será impactado: 

 

 



 
Tabela VI – NOVA Despesa Atual com Pessoal (Art. 20, III, “a” – LRF – Até 6% da RCL) 

NATUREZA PERÍODO VALOR TOTAL 

Vencimentos, Vantagens e Outras 

Despesas Variáveis de Pessoal 

com Encargos Sociais 

10/2022 a 09/2023 R$ 3.408.187,71 

Total da Receita Corrente do 

Município 
10/2022 a 09/2023 R$ 126.324.763,30  

PERCENTUAL ATUAL (Até 6%)  2,70% 

 

Para análise do limite em tela, comparando os dados da Tabela III com a Tabela VI, o 

valor acrescido será de R$ 279.296,55 (duzentos e setenta e nove mil duzentos e noventa e 

seis reais e cinquenta e cinco centavos), e o percentual acrescido será de 0,22%. 

 

Abaixo veremos o impacto anual sobre a Receita Corrente Líquida estimada do 

Município, para o exercício de 2023, onde entrará em vigor e os seus dois subsequentes, 2024 

e 2025, como determinado pelo Art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Tabela VII – Impacto Anual sobre a 

RCL – Receita Corrente Líquida 

 

Exercício 2023 Exercício 2024 Exercício 2025 

VALOR TOTAL  R$ 93.098,85 R$ 386.546,42 R$ 401.235,18 

RECEITA CORRENTE 

LÍQUIDA ESTIMADA 

(RCL)* 

R$ 121.406.000,00 R$ 139.070.818,00 R$ 148.585.096,00 

IMPACTO SOBRE A RCL 0,08% 0,28% 0,27% 

 

*Para os exercícios de 2024 e 2025, foi considerado o acréscimo estimado da inflação de 3,8%. 

*Os valores da Receita Corrente Líquida Estimada, foram retirados da LDO 2023. 

 

Em sede de resumo final comparativo, veremos o demonstrativo abaixo: 



 
     Tabela VIII – Resumo Final dos Limites 

LIMITES 
LIMITE 

ATUAL 

NOVO 

LIMITE 
IMPÁCTO 

Limite Art. 29-A da CF (Até 70% do Duodécimo) 43,78% 49,07% + 5,29% 

Limite Art. 20, III, “a” da LRF (Até 6% da RCL) 2,48% 2,70% + 0,22% 

 

É válido ressaltar, que os cálculos são estimativos e dependerá diretamente do período 

em que será realizado o concurso público para o provimento dos referidos cargos e os mesmos 

forem nomeados. 

 

Nesse sentido, sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para 

quaisquer esclarecimentos sobre a matéria em pauta. 

 

Currais Novos/RN, em 25 de setembro de 2023 

 

 

 

 
Miguel Pereira da Costa Neto 

CRC/RN 010972/O-9 

Assessor Contábil 
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